
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N9 1696, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1980 

DIS�E SOBRE O CANCELAMENTO DE D!BITOS FISCAIS DE 
i<Afiiª fWfsRIOR b cãlê�oo (QUINHEN16s cRtiz!fRós) 

D OUTRAS PRO ID • 

O SENHOR DOUTOR S!RGIO SCBLOBACB SALVAGNI, Prefeito Municipal ' 
-

de Taquaritinça, usando das atribuiçoes que a Lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 
promulga a seguinte Lei1 

ARTIGO 19 - Fica cancelada a cobrança, pela Fazen 
da Pública Municipal, dOs débitos fiscais decorrente• de lança: 
mantos de Imposto Predial e Territorial Urbano do Imóvel Onico 
e de valor inferior a Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros), até o e 
xerclcio de 1979. 

-

PARÃGRAFO ÕNICO - O beneficio de que trata este ' 
Artigo só será concedido ao possuidor de imóvel único e atinge 
o débito fiscal cancelado em qualquer estágio de cobrança. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor 
data de sua pubilcaçao, revogadas aa disposições em 

a partir da 
� contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, em 02 de dezembro de 1980. 

) 
/ 

DR. S! GIO SCHLOBACH SALVAGNI 
refeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria da Pref,itura Municipal de 

Taquaritinga, na data supra. 

JOS! IPPE NETTO 

Resp. p/ Oficial Administrativo 


